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I- RELATÓRIO 

1. HISTÓRICO 

Trata o presente expediente de solicitação que faz 

Ana Regina Chagas da Costa, no sentido de obter o reconhecimen-

to da equivalência de seus estudos, realizados no exterior. 

apresenta a seguinte escolaridade: 

1. Concluiu o 1º grau (antigo primário com 4 séries 

e ginasial com 4 séries), na Escola Pio XII, em São Paulo: 

2. Curso Colegial com duas séries, no Colégio Inte-

grado Objetivo, em São Paulo: 

3. Fez a 12ª série na Franklim Monroe High School 

em Pitsburg, Ohio - USA, onde recebeu o certificado de conclu-

são da Escola Secundária 

Retornando ao Brasil, cursou o 2 semestre da 3ª sé-

rie do 2º grau - Área de Ciências Físicas e Biológicas (1974) 

no Colégio Integrado Objetivo. 

A Secretaria da Educação, através do pronunciamento 

da encarregada pela equivalência de Estudos na DRECAP-3, reco-

nhece a equivalência dos estudos realizados pela interessada 

no exterior, mas submete o protocolado à apreciação deste cole-

giado, por implicar em convalidação de estudos, uma vez que a 

pleiteante, antes de obter referida apreciação, submeteu-se a 

exames vestibulares, estando cursando atualmente o Curso de Bio-

logia, na faculdade de Medicina de Santo Amaro. 

2. APRECIAÇÃO 

O solicitado encontra amparo no artigo 100 da Lei-

Federal nº 4024/61 e legislação complementar, com vasta orienta-

ção dada por este Conselho Estadual de Educação. 
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A mantenedora curso concluído deveria ter proce-

dido conforme orientação dada aos casos em questão, e não a-

penas declarar que "a matrícula está dependendo de Delibera-

ção do Conselho Estadual de Educação" (fl. 09). 

II- CONCLUSÃO 

À vista do exposto, somos de parecer que no pro-

cesso em é a interessada Ana Regina Chagas da Costa, os estu-

feitos podem ser considerados equivalentes aos de conclusão 

do ensino de 2º grau. Convalidam-se os atos escolares prati-

cados, devendo o Colégio Integrado Objetivo expedir o compe-

tente certificado. 

CESG, em 13 de outubro de 1976 

a) Conselheiro Oswaldo Fróes - Relator 

III- DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DE SEGUNDO GRAU adota como 

seu Parecer o voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Arnaldo Laurin-

do, José Augusto Dias, Hilário Torloni, Lionel Corbeil, Paulo 

Ramos Machado, Oswaldo Fróes. 

Sala da CESG, em 06 de outubro de 1976 

a) Conselheiro Hilário Torloni - Presidente. 

IV- DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CEE aprova, por unanimidade, a deci-

são da Câmara do Ensino do Segundo Grau, 

nos termos do Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 27.10.76 

a) Cons. Luiz Ferreira Martins 

Presidente. 


